
Santo André, 5 de março de 2026.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 914/2026 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 40/2026
 
Autoria: Ver. Dra. Ana Veterinária 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 40/2026, que autoriza o Poder Executivo a inserir os
conteúdos de direito dos animais e de proteção animal no programa curricular das escolas
da rede pública de ensino do município de Santo André, e dá outras providências. Autoria:
Vereadora Dra. Ana Veterinária.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Determinar Relatoria das Comissões
 
Ação Realizada: Determinado
 
Descrição: 
Proposição: 03/03/2026
 
Parecer Comissões: 28/04/2026
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 

André Gustavo Martins Pitomba
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350039003800340035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-05T14:51:08-0300




